
CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR.

PROTOCOLO

N°: 584/23

Data; 05/05/23

Hora: 10:00

Visto: Carolína

PEDIDO DE INFORMAÇÃO

EMENTA: Solicita levantamento quantitativo e qualitativo sobre
a prestação dos serviços de psicologia e de assistência social
prestados nas instituições de ensino municipais, conforme
detemiina a Lei n° 13.935, de 11 de dezembro de 2019.

A COMISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAÇÃO DAS
CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, no uso de suas prerrogativas
regimentais e em nome do povo de Cornélio Procópio, vem, com fundamento no artigo 113, §3°,
inciso IX do Regimento Interno da Câmara Municipal, SOLICITAR à Excelentíssima Senhora
Secretária de Educação do Município de Cornélio Procópio, ELAINE FIRMINO, as seguintes
informações:

1. Foram designadas equipes multiprofissionais para atuar junto às instituições de ensino
municipais em atendimento ao disposto na Lei n° 13.935, de 11 de dezembro de 2019?

2. Quantos psicólogos e assistentes sociais estão atuando na rede básica de educação municipal
em Cornélio Procópio?

3. Quais ações têm sido desenvolvidas por essas equipes para a melhoria da qualidade do
processo de ensino-aprendizagem e na mediação das relações sociais e institucionais nas
escolas e CMEIs no município?

JUSTIFICATIVA

O artigo Art. 2° da Lei n° 13.935/2019 destaca que "Os
sistemas de ensino disporão de 1 (um) ano, a partir da data de publicação desta Lei, para tomar as
providências necessárias ao cumprimento de suas disposições".

Cornélio Procópio, 5 de maio de 2023.

^nando Vanuchí Pepj
Presidente
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lator
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO
PROCÓPIO

ESTADO DO PARANÁ

EXMO. SR. PRESIDENTE PA CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR.

PROTOCOLO
N°: 573/23

Data: 05/05/23

Hora: 08:58

Visto: Adeíacir

REOUERIMENTO

EMENTA: Requer que seja implantado programa de recuperação
fiscal (REFIS) no município de Comélio Procópio.

LUIZ ALBERTO DIB CANONICO, vereador que esta

subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e, em nome do povo de Comélio Procópio,

REQUER que o Poder Executivo implante, durante o corrente ano, o Programa de Recuperação

Fiscal (REFIS) no município de Comélio Procópio, com o intuito de proporcionar a possibilidade de

quitação de débitos em atraso.

JUSTIFICATIVA

O REFIS (programa de recuperação fiscal) tem o objetivo de

facilitar a regularização e renegociação de dívidas tributárias ou não tributárias de pessoas jurídicas

ou físicas com a Prefeitura Municipal.

Este incentivo motiva e proporciona aos cidadãos a possibilidade

de quitação de seus débitos em atraso, evitando assim que o município tenlia que ajuizar ações

judiciais para cobrança de dívidas atrasadas, gerando receita imediata que converte em caixa no

momento presente ao Município para que este honre também suas obrigações e possa também

implantar melhorias.

Desta fomia, como tal medida é extremamente benéfica, conto

com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste importante requerimento.

Comélio Procópio - PR, 05 de maio de 2023.

TOFcãnonico

Vereador - PROS
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